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RESOLUÇAO N9 ÛSICONSUNI, DE 02 DE OUTUBRO .989Í

Disciplina a atribuição do regimetkaTeªpo Integral com quaranta horas semanaisde trabalho.

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ, usando desuas atribuiçoes legais e estatutarias e tendo em vista o que deliberou o Conselho Universitario, em sua reuniao de 02 de outubro de1989, na forma do que dispoe o artigo 14, § 29, do Decreto n9 ....94.664, de 23.07.87, e o artigo 10, da Portaria n9 475/MEC, de 26..08.87, combinados com os artigos 25, letra "r", do Estatuto e ISLdo Regimento Geral, em vigor,
R E S 0 L V E:-
Art. 19 - Excepcionalmente, por um prazo de 30 (trinta)dias, a Universidade Federal do Ceara podera atribuir aos professores integrantes da carreira do Magisterio Superior, que estejam emregime de tempo parcial de 20 (vinte) horas, o regime de tempo in—tegral de' 40 (quarenta) horas semanais de trabalho nas areas de ensino, extensao e administraçao.
Art. 29 - Para adoção do regime de 40 (quarenta) horas,a Unidade Administrativa de lotação encaminhará o plano de traba—lho ã CPPD, com a indicaçao do docente a quem ela devera ser atribuida, cabendo a este orgao verificar se as atividades a serem de—senvolvidas justificam a excapcìonalìdade do regime e ao CEPE & decisao final.
Art. 39 - A permanência no regime, apõs concedido ,dapendera do cumprimento das atividades que justificaram a sua adoçao,cabendo a Unidade Administrativa de lotaçao e a CPPD verificar, semestralmente, as condiçoes em que estão sendo desenvolvidas essasatividades. -
§ 19 - 0 nao cumprimento das atividades consideradas no"caput" deste artigo, sua invalidade ou cessaçao determinarao o retorno do docente por alas responsavel ao regime de 20 (vinte) ho-ras. w ª -§ 29 - A condiçao de reversibilidade, de que trata esteartigo, deverá constar expressamente do termo aditivo ao contratode trabalho do docente e na respectiva Portaria.
Art. 49 - Ficam ravogados o inciso II do "caput" e o §19, do Art. 19, da Resoluçao n9 06/CEPE, de 08.07.83, e demais dii

P0819065 em contrario .
Art. 59 - A presente Resoluçao antrara em vigor na [dat-ade sua aprovacao.
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